
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA 
 

PLANO DE ATIVIDADES 
 

[O Plano de Atividade do/a Residente corresponde ao planejamento das atividades a serem desenvolvidas para atender as 440 
horas exigidas como requisito para o cumprimento da Residência. Esse Documento deve ser elaborado pelo/a Residente 
juntamente com o/a seu/sua preceptor/a e homologado pelo/a Docente orientador/a. 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO/A RESIDENTE 

Residente  nº matrícula na IES  

IES/Código  

Curso  

Subprojeto/Código  

Docente Orientador/a  

Preceptor/a  

Código/Escola(s)   



 

 

1. REGÊNCIA ESCOLAR: atividades desenvolvidas como regência na sala de aula (mínimo de 100 horas) 
Atividade (turma, conteúdo que pretende abordar) Período da realização da 

atividade 
Código/escola(s) Quantidade de 

horas 

    

    

    

    

    

 
 
2.  ATIVIDADES DA RESIDÊNCIA DESENVOLVIDAS NA ESCOLA – extra sala de aula 

Descrição da Atividade Período da 
realização da 

atividade 

Quantidade de 
horas 

   

   

   

   

   

 

 
 
 
 
 



 

 

3. ATIVIDADES DA RESIDÊNCIA DESENVOLVIDAS NA IES  
Descrição da Atividade Período da 

realização da 
atividade 

Quantidade de 
horas 

   

   

   

   

   

 
4. ATIVIDADES DA RESIDÊNCIA DESENVOLVIDAS EM OUTROS ESPAÇOS (espaços pedagógicos como feiras, 
congressos, Secretaria de Educação, entre outros/as) 

Descrição da Atividade Período da 
realização da 

atividade 

Quantidade de 
horas 

   

   

   

   

   

 Total de 440 horas 
 

 
______________________________ 
Assinatura do(a) Residente Bolsista 


